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PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 361/2025                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 03/11/2025, e com termino em 
31/01/2026, ao servidor(a) Sra EVELINE 
CRISTIANE MAIA NOBRE, com Matricula 
0011762 - 1, CPF: 061.390.724-84, com 
admissão no Cargo de NUTRICIONISTA 
em 10/02/2015 lotada SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO (FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO - 
FUNDEB 30%). 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 362/2025                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 03/11/2025, e com termino em 
31/01/2026, ao servidor(a) Sra KALINE 
LOPES DA SILVA, com Matricula 0011886 
- 1, CPF: 061.390.724-84, com admissão 
no Cargo de AUXILIAR DE ENSINO 
INFANTIL em 10/02/2015 lotada 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (FUNDEB 
30% - EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%). 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 
PORTARIA Nº 363/2025                                                  
 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 
Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 03/11/2025, e com termino em 
31/01/2026, ao servidor(a) Sra. Maria do 
Socorro de Souza Ferreira, com 
Matricula 000001767, CPF: 704.253.614-
20, com admissão no Cargo de AGENTE 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS em 
01/12/1997 lotada na  SEC. MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ, FINANÇAS 
E TRIBUT. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 
 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN  

PORTARIA Nº 364/2025,  DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA 
CARGO EM COMISSÃO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
033/2025, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 033, de 08 
de outubro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear: 

ANA PAULA TORRES CAMARA - Vice-
Diretor de Escola de Porte III;  
MARCIA LIDIANE TRAJANO SIMAO -  Vice-
Diretor de Escola de Porte III; 
MARIA DALVA DA SILVA SANTOS – Vice-
diretor - porte III, com lotações na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º A presente nomeação é realizada 
em conformidade com a nova estrutura 

administrativa do Poder Executivo 
Municipal, instituída pela Lei 
Complementar nº 033/2025, e tem por 
finalidade fortalecer a execução e o 
acompanhamento das ações de 
fiscalização e manutenção dos serviços 
públicos municipais. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 

Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 365/2025, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE CARGO 
EM PORTARIA DE NOMEAÇÃO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 033/2025, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 033, de 08 
de outubro de 2025, 

CONSIDERANDO a necessidade de 
correção na denominação do cargo 
constante na portaria de nomeação do 
servidor Jackson Tonon, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a portaria que nomeou o 
Sr. Jackson Tonon para exercer o cargo 
de Diretor de Departamento de Atenção 
Primária – CC3, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, para que 
onde se lê “Diretor de Departamento de 
Atenção Primária – CC3”, leia-se: 

“Diretor Administrativo e 
de Serviços Hospitalares – 
CC3.” 

Art. 2º Ficam mantidas todas as demais 
disposições da portaria retificada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de outubro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
 Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 366/2025, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere a 
Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 033, de 08 
de outubro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Sr. Jackson Tonon, 
Diretor Administrativo e de Serviços 
Hospitalares – CC3, para exercer a 
função de Diretor Clínico do Hospital 
Municipal Antônio Ferraz, unidade 
vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 2º A presente designação tem por 
finalidade assegurar a gestão técnica dos 
serviços hospitalares e o pleno 
funcionamento das atividades médicas 
no âmbito do Hospital Municipal Antônio 
Ferraz. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de outubro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 30 de outubro de 2025. 
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FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 109/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN – CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 

CONTRATADO (A): JÉSSICA FERNANDA 
PIMENTEL DA SILVA CPF: 017.586.524-89. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ARTISTA 
JÉSSICA FERNANDA PIMENTEL DA SILVA, 
CONHECIDA COMO JÉSSICA FERNANDES, 
PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE 
A FEIRA LIVRE NO MERCADO PÚBLICO 
MUNICIPAL, A REALIZAR-SE NO DIA 31 DE 
OUTUBRO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 

VALOR GLOBAL: R$ 700,00 (SETECENTOS 
REAIS) 

VIGÊNCIA: 30/010/2025 A 30/11/2025. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, TURISMO CULTURA E EVENTO 

AÇÃO: 2848 – IMPLANTAÇÃO E ORG. DE 
ATIVIDADES CULTURAIS, FESTIVAS E 
RELIGIOSAS 

NATUREZA DA DESPESA: 339036 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FISICA. 

FONTE DE RECURSOS: 15000000 – 
RECURSO ORDINÁRIO. 

MACAU/RN, 30/10/2025 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE  

JÉSSICA FERNANDA PIMENTEL DA SILVA - 
PELO (A) CONTRATADA 
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